
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Plenário - 24/02/2022 das 18:00 as 23:55
Decisão: 113/2022
Referência: 2581722/2018 - Auto: 39219/2018
Interessado: AMZ PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 24 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto Cavalcante Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amz Producoes Artisticas E Eventos Ltda - Epp, Considerando a Resolução
nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que em 31/08/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento
do Auto lavrado por infração ao Art. 1 da Lei 6.496/77; Considerando que o processo obedeceu a legislação específica em vigor,
conforme o Artigo 11 da Resolução nº 1.008/2004; Considerando que o processo em tela foi encaminhado à CÂMARA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE SEGURANÇA DO TRABALHOem 07/10/2019, que decidiu
(Decisão721/2019) pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no AUTO DE INFRAÇÃO 39219 / 2018 contra AMZ PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - EPP; Considerando, ainda, que a empresa protocolou e apresentou RECURSO DE DECISÃO DA
CÂMARA em 13 de dezembro de 2021 informando o pagamento da multa mas, não demostrando que o fato gerador da infração foi
sanado já que aART de execução não foi paga. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 39219/2018, gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "AMZ
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA", uma vez que não sanou o fato gerador, ou seja, a empresa prestou serviço
profissional referente à Engenharia sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no que tange aos SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO E GRUPO GERADOR EM UM EVENTO CHAMADO AGROPEC NO MUNICÍPIO DE
CAREIRO CASTANHO (AM), descumprindo a legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77, tendo pago a
multa. Decisão proferida na 551ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins
Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires
Lopes, Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Janeth Fernandes Da Silva,
Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Ricardo Cabral De Oliveira, Samir Oliveira
Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de fevereiro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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